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Apresentação

É com grande prazer que introduzimos a leitura desta obra coletiva, a qual é composta por
pôsteres criteriosamente selecionados para apresentação e debates no Grupo de Trabalho
intitulado “Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo I”,
durante o VI Encontro Virtual do Conpedi, ocorrido entre 20 a 24 de junho de 2023, sobre o
tema “Direito e Políticas Públicas na Era Digital”.

Mais uma vez, a realização deste evento de forma totalmente virtual evidenciou a capacidade
de (re)invenção e inovação do Conpedi, que através de um esforço sem precedentes, assim o
fez com brilhantismo. 

Os trabalhos apresentados evidenciam notável rigor técnico e qualidade acadêmica.
Adicionalmente, os debates realizados em 21 de junho de 2023 resultaram no intercâmbio de
conhecimento, integrando pesquisadores e pesquisadoras de diversas Instituições do País.

Particularmente, em relação as temáticas publicadas na presente obra, Giovanna Perobon Petri
avaliou a (in)efetividade da LGPD ante o consumidor final através de uma análise acerca do
vazamento de dados pessoais nas vendas de marketplaces.

Eduarda Tierno Ribeiro se propôs a investigar a agenda 2030 da ONU e os impactos legais
trazidos às empresas.

O tema do instituto da recuperação judicial e extrajudicial em tempos de pandemia foi objeto
do estudo realizado por Eduardo Monteiro Rozado.

Manuela Saker Morais e Cleonice Evaristo Carvalho de Oliveira investigaram a temática da
liberdade vigiada através do monitoramento eletrônico. 

A precarização do governo digital e o acesso à internet como direito fundamental foram
analisadas por Barbara Martins Marques.

Com o objetivo de avaliar a responsabilidade civil dos influenciadores digitais, Maria Eduarda
de Oliveira realizou uma análise com base na divulgação de produtos e serviços nas redes



sociais.

Maria Julia Mateus Vianna Alves Ferreira se propôs a investigar a adequação da empresa às
políticas da lei geral da proteção de dados e o incremento de desempenho a partir do
adequado tratamento de dados do consumidor.

Como coordenadores, nosso trabalho foi reunir essa variedade de textos e conduzir um evento
marcado pelo proveitoso diálogo acadêmico e multiplicidade de visões. Espera-se que a
presente publicação possa contribuir para o aprofundamento das temáticas abordadas e seus
valores agregados.

Resta um agradecimento aos autores e às autoras pelas exposições, debates e publicações de
suas pesquisas.

Reiteram-se os cumprimentos ao CONPEDI pela organização do evento.

Boa leitura!

Prof. Dra. Tais Mallmann Ramos – Mackenzie

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Faculdade de Direito de Franca

Prof. Me. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni – USP 
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A AGENDA 2030 DA ONU E OS IMPACTOS LEGAIS TRAZIDOS ÀS
EMPRESAS

Maria Rafaela Junqueira Bruno Rodrigues1

Eduarda Tierno Ribeiro

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: A Agenda 2030 da ONU estabeleceu um conjunto de objetivos e metas globais
para acabar com a pobreza, proteger o planeta e garantir a prosperidade para todos, tendo
como prazo final o ano de 2030 para seu alcance. O documento é universal, indivisível,
integrado e sintetiza as aspirações econômicas, sociais e ambientais com vistas à
sustentabilidade planetária, para tanto, tendo princípios orientadores, as pessoas, o planeta, a
prosperidade, a paz e parcerias; devendo haver um trabalho em comum com governos,
sociedade civil, setor privado e por cada cidadão comprometido com as gerações futuras. As
empresas têm um papel importante a desempenhar com vistas ao cumprimento dos ODS, no
entanto, estes trazem impactos principalmente à gestão que deve ser estratégica, com vistas às
responsabilidades legais que implicam, devendo estes serem analisados.

Problema de pesquisa: A problematização referente à pesquisa teve por objeto a análise dos
ODS – Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, estabelecidos na Agenda 30 da ONU e os
possíveis impactos legais trazidos às empresas para que possam melhor direcionar a sua
gestão, evitando danos, vez que são agentes atuantes, dentre outros, para que o país possa
cumprir o pacto global, do qual é signatário e deverá cumprir o que assumiu.

Objetivo: A pesquisa teve por objetivo geral identificar os impactos legais trazidos pela
Agenda 30 da ONU às empresas, para que possam direcionar sua gestão para o seu
cumprimento sem que venham a provocar danos e sofrer a respectiva responsabilização,
imposta legalmente. Como objetivos específicos, importante se mostrou analisar os ODS –
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, as normas constitucionais e infraconstitucionais
relativas à ordem econômica e a administração empresarial. Realizar um estudo sobre
possíveis políticas públicas a serem apresentadas pelas empresas para que as ações
governamentais possam contribuir para com as empresas com vistas ao cumprimento dos
ODS.

Método: Com a utilização da dedução procurou-se estabelecer um caminho a ser seguido na
pesquisa, para tanto tendo sido utilizado, na utilização na ainda, na consulta bibliográfica,
consistente na realização de pesquisas em obras teóricas, documentos legais, artigos e demais
recursos necessários a fundamentarem os argumentos apresentados na elaboração textual.

Resultados alcançados: Os ODS, se reconhece trouxeram diversos impactos legais às
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empresas, devendo ser os textos legais observados para que não haja responsabilização por
parte destas quando houver a necessidade de mudanças à gestão com vistas ao cumprimento
da Agenda 30 da ONU. Para tanto, os ODS precisam ser analisados de maneira a estarem
conformados com a legislação e com indicações constantes de políticas públicas,
principalmente locais, para que possam ser devidamente implementados. O papel dos
Municípios neste aspecto se torna extremamente relevante, devendo as pequenas e médias
empresas estarem envolvidas no processo de implementação dos ODS, recebendo o apoio
necessário do governo municipal.

Palavras-chave: Agenda 30 da ONU, ODS, Impactos legais, Gestão estratégica
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